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lndico à Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado do Acre, de acordo com os

dispositivos dos arts. 16g c/ 170, todos da Resolução n. 86/90 - Regimento lntemo deste Poder,

seja endereçado expediente ao Excelentíssimo Senhor Sebastião Bocalom Rodrigues,

prefeito de Rio Branco - AC e ao Senhor Antônio Cid Rodrigues Feneira, Secretário

Municipal de lnftaestrutura e Mobilidade urbana, a seguinte indicação, solicitando a

pavimentação e a manutenção da Rua Beira Rio, Bairro cidade nova no Município de Rio

Branco - AC.

Sala das SessÕes "Deputado Francisco Cartaxo"

10 de março de2026
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ASSEMBLEIA LEGISLATIV,A DO ESTADO DO ACRE
GABINETE DO DEPUTADO ADAILTON CRUZ. PSB

JUSTIFICATIVA

A presente lndicação tem por objetivo solicitar, com a devida atenção e urgência, a

recuperação e melhoria da Rua Beira Rio, localizada no Bairro Cidade Nova, no Município de Rio

Branco.

Atualmente, a referida via encontra-se em condições precárias, apresentando diversos

buracos, desgastes e inegularidades que comprometem significativamente o tráfego de pedestres

e veículos. Essa situação tem causado inúmeros transtornos à população local, sobretudo em

períodos chuvosos, quando o acúmulo de lama e água toma o deslocamento ainda mais difÍcile

inseguro.

A realiza$o das obras de recuperação e pavimentação da Rua Beira Rio representa uma

medida essencial para promover a melhoria da qualidade de vida dos moradores, garantindo maior

segurança, acessibilidade e dignidade à comunidade. Além disso, a reestruturação da via

contribuirá para o desenvolvimento urbano e o íortalecimento da infraestrutura local.

Diante do exposto, solicitamos que sejam adotadas as providências cabíveis para

viabilizar a execuSo das obras de recuperação mencionadas, atendendo assim a uma demanda

legÍtima e de grande relevância social.

Sendo o que se apresenta para o momento, reiteramos nossos votos de estima e

consideraçã0, aguardando um retorno positivo quanto ao atendimento desta solicitaçã0, em

benefíclo dos moradores e do bem-estar coletivo.

Sala das Sessoes "Deputado Francisco Gartaxo"

10 de março de 2026
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